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ESTATUTO

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, FINS E DURAÇÃO

Art. 1o – A Sociedade dos Cegos do Rio Grande do Norte – SOCERN, fundada no dia 1o de Agosto de 1996, em Natal, capital do Rio Grande do Norte onde tem sede e foro. É uma associação civil, a partidária, de caráter privado e filantrópico, sem fins econômicos e de duração indeterminada.

Art. 2o – A Sociedade dos Cegos do Rio Grande do Norte – SOCERN tem jurisdição em todo Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 3o – A associação tem por finalidade a união dos cegos, sua promoção e integração social, através da educação, da profissionalização e da defesa de seus direitos e interesses.

Art. 4o – Para a consecução de sua finalidades, a SOCERN se propõe a:

a) Criar um setor profissionalizante com núcleos de produção e atividades ocupacionais objetivando a manutenção da atividade;

b) Criar um departamento de lazer, esportes e educação;

c) Implantar salas de ensino fundamental e atividades complementares;

d) Representar os cegos, judicial e extra-judicialmente, quando se fizer necessário;

e) Promovê-los socialmente através do trabalho sistemático e produtivo;

f) Participar, sempre que possível, dos congressos regionais, nacionais e internacionais de Deficientes Visuais, especialmente daqueles que objetivam o desenvolvimento e a promoção dos Deficientes Visuais.

CAPITULO II

DO QUADRO SOCIAL

Art. 5o – O quadro social da SOCERN compor-se-á de sócios:

a) Fundadores;

b) Efetivos;

c) Contribuintes; e 

d) Beneméritos.

§  1o  - Fundadores são os associados que participaram da fundação da SOCERN, cujos nomes estão transcritos no final do estatuto.

§ 2o - Efetivos são os sócios cegos inscritos ou que venham a inscrever-se, contribuindo ou não com mensalidades estipuladas pela Assembléia Geral.

§ 3o – Contribuintes são os sócios que, como cooperação, contribuem com as mensalidades.

§ 4o – Beneméritos são os sócios, cegos ou não, que se fizerem merecedores deste título, seja pela contribuição financeira ä Associação seja pela iniciativa de medidas ou atos que decisivamente contribuam para o bem estar e a integração social dos cegos.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS E DOS DEVERES DOS SÓCIOS E DAS PENALIDADES

ART. 6º - Mediante aprovação do Conselho Fiscal, a Associação poderá admitir em seu quadro social os pais e paredes dos cegos, assim como outras pessoas.

ART. 7º - A qualidade dos associados é intransmissível não havendo mudança de uma categoria para outra lhes sendo assegurado iguais direitos:

a) Freqüentar as dependências da SOCERN; 

b) Participar de quaisquer festividades promovidas pela mesma;

c) Gozar dos benefícios previstos estatutariamente;

d) Requerer, de acordo com este Estatuto, a convocação de Assembléias Gerais, delas participando e votando na forma permitida;

e) Participar das Assembléias Gerais e reuniões para as quais forem convocados, com direito a opinião e voto;

f) Votar e ser votado para os cargos eletivos da Associação uma vez que estejam quites com a tesouraria;

g) Representar a SOCERN, pessoalmente ou em comissão, quando para isto for designado, além da representação natural do cargo que eventualmente ocupar;

h) Votar nos cargos eletivos da Associação;

PARÁGRAFO ÚNICO – Aos sócios efetivos e contribuintes é assegurado, na forma do Regimento Interno, o recurso ao Conselho Fiscal e à Assembléia, das penalidades que lhes forem impostas, assim como de outras decisões da diretoria.

Art. 8º - São deveres dos sócios em geral:

a) Cumprir os dispositivos estatuários;

b) Desempenhar com zelo e dedicação os cargos que por eleição ou designação lhes forem conferidos;

c) Acatar e cumprir as disposições e resoluções dos Órgãos diretivos;

d) Concorrer para o engrandecimento e prestígio da Entidade;

e) Colaborar na execução de todas as atividades providas pela SOCERN.

Art. 9º - Pela infração deste Estatuto, os sócios constantes nas letras “a”, “b” e “c” do Art. 5º estarão sujeitos às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Suspensão;

c) Exclusão.

§ 1º - A pena de advertência  é de competência do Presidente;

§ 2º - A pena de suspensão poderá variar de 30 a 180 dias e será aplicada após decisão da Diretoria;

§ 3º - a pena de exclusão será aplicada pela Diretoria após a decisão da Assembléia Geral;

§ 4º - Qualquer medida restritiva referente aos sócios beneméritos dependerá da decisão da Assembléia Geral.

CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 10 – A SOCERN será administrada por:

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria Executiva;

c) Conselho Fiscal.

Art. 11 – A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, cada ano, na primeira quinzena do mês de Janeiro e segunda quinzena do mês de Julho e, extraordinariamente, todas as vezes que for necessário.

Parágrafo único – A Diretoria reunir-se-á com os sócios efetivos mensalmente todos os últimos sábados de cada mês.

Art. 12 – Fazem parte da Diretoria:

a) Presidente;

b) Vice-presidente;

c) 1º Secretário;

d) 2º Secretário;

e) 1º Tesoureiro;

f) 2º Tesoureiro.

Parágrafo único – Faz parte da Diretoria, a assessoria de imprensa indicada pela mesma.

Art. 13 – Compete à Diretoria:

a) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto;

b) Coordenar as atividades e administrar os bens da SOCERN;

c) Zelar pelo patrimônio moral e material da Entidade;

d) Reunir-se ordinariamente a cada 15 dias e extraordinariamente sempre que necessário pela convocação do Presidente; 

e) Propor à Assembléia Geral a criação de Departamentos e as medidas punitivas quando se fizerem necessárias;

f) Criar comissões, quando necessário, e designar seus componentes, assim como designar representantes da Entidade para representações específicas;

g) Autorizar a realização de operações financeiras quando as mesmas ultrapassarem o teto estabelecido pelo Regimento Interno;

h) Organizar o orçamento anual da Entidade e submetê-lo à aprovação do conselho Fiscal e da Assembléia Geral;

i) Organizar o Regimento Interno que deverá ser aprovado pelo Conselho Fiscal e pela Assembléia Geral e propor suas modificações sempre que necessário;

j) Apresentar à Assembléia Geral o Relatório das atividades referentes à respectiva gestão.

Art. 14 – Além das demais funções executivas dos cargo, ao presidente compete:

a. Convocar, reunir e presidir as reuniões e Assembléias Gerais;

b. Determinar a ordem do dia e manter a ordem dos trabalhos nas Reuniões da Diretoria ou de Assembléias;

c. Proferir o voto de qualidade em casos de empate de votações;

d. Representar a Entidade ativa e passiva, judicial e extra-judicialmente sempre que necessário;

e. Rubricar livros e documentos da Associação;

f. Assinar:

i. Com o Tesoureiro, papéis ou documentos que impliquem em movimentação dos fundos da Entidade;

ii. Com o Secretário, o expediente da SOCERN;

g. Adotar, em caso de urgência, medidas que julgar convenientes à defesa dos cegos ou da Entidade, submetendo-as posteriormente à apreciação da Diretoria;

h. Admitir e demitir empregados;

i. Assinar com o Tesoureiro os balancetes e contas da entidade;

j. Organizar com o Tesoureiro e o Secretário o Relatório que deverá ser apresentado à Assembléia;

k. Coordenar e incentivar as iniciativas e empreendimentos dos demais diretores, departamentos e serviços;

l. Designar, ouvida a Diretoria, os Membros da Comissão ou Representantes da Entidade, assim como os ocupantes interinos de departamentos e serviços que forem criados;

m. Prover interinamente os cargos vacantes, ouvido do Conselho fiscal, desde que não fale mais de um ano para o término do mandato e convocar eleições para o preenchimento caso falte tempo maior.

Art. 15 – Ao Vice-Presidente compete:

a. Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos, assim como substituí-lo até o final do mandato, em caso de renúncia;

b. Auxiliar o Presidente em todos os seus encargos administrativos;

c. Comparecer às reuniões ordinárias ou extraordinárias da Diretoria ou da Assembléia Geral.

Art. 16 – Compete ao 1º Secretário:

a) Redigir, assinar os editais e avisos, dando-lhes publicidade e afixando-os em local conveniente;

b) Redigir, assinar e expedir a correspondência da SOCERN;

c) Registrar em livro próprio os nomes dos associados anotado as datas de admissão, desligamento, etc.;

d) Substituir o Presidente e o Vice-Presidente no caso de sues impedimentos;

e) Comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria ou da Assembléia Geral;

f) Organizar com o Presidente o Relatório Anual.

Art. 17 – Compete ao 2º Secretário:

a) Comparecer as reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria ou da Assembléia Geral;

b) Auxiliar e substituir o 1º Secretário em seus impedimentos;

c) Anotar as ocorrências e redigir as atas das reuniões de Diretoria e das Assembléias Gerais;

d) Manter o registro dos Sócios da Associação.

Art. 18 – Compete ao 1º Tesoureiro:

a) Receber e registrar em livros próprios as contribuições financeiras destinadas à Entidade;

b) Assinar recibos e dar quitação de quantias destinadas à Associação;

c) Efetuar os pagamentos dos compromissos nos locas convenientes;

d) Emitir cheques e ordens de pagamento, assinando-os com o Presidente;

e) Organizar a Tesouraria da Associação, mantendo em dia a contabilidade adequada;

f) Apresentar mensalmente o balancete à diretoria e anualmente, o balanço geral;

g) Comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria ou da Assembléia Geral;

Art. 19 – Compete ao 2º Tesoureiro:

a) Substituir o 1º Tesoureiro em seus impedimentos;

b) Comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria ou da Assembléia Geral;

c) Efetuar o recebimento de mensalidades e outras contribuições sob o controle do 1º Tesoureiro.

Art. 20 – Compete ao Assessor de Imprensa:

a) Comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria ou da Assembléia Geral;

b) Elaborar os programas recreativos da SOCERN, tais como festas, bailes, piqueniques e outras promoções;

c) Orientar e organizar a propaganda e divulgação de todos os assuntos referentes à SOCERN, objetivando a promoção da mesma ou seu desenvolvimento.

Art. 21 – Compete ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar os atos da Diretoria;

b) Dar parecer, opinar e deliberar sobre atos, planos e projetos que lhe forem submetidos à apreciação pela Diretoria;

c) Aprovar o Orçamento Anual e dar parecer, para a aprovação da Assembléia Geral, sobre o Balanço Financeiro e o Relatório da Diretoria;

d) Apreciar e julgar, na forma deste Estatuto e do Regimento Interno, os recursos que lhe forem apresentados contra a Diretoria;

e) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e decidir com a Diretoria sobre os casos previstos no § 3 do Art. 7º;

f) Designar, entre seus membros, ocupantes interinos para os cargos de Presidente, 1º Secretário e 1º Tesoureiro, em caso de renúncia coletiva da Diretoria, convocando eleições no prazo de 20 (vinte) dias, quando faltarem mais de seis meses para o término do mandato;

g) Convocar a Assembléia Geral, caso contate qualquer irregularidade por parte da Diretoria, para discutir e esclarecer os fatos;

§ 1º - O  Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada semestre ou extraordinariamente quando se fizer necessário, por convocação do Presidente e do próprio Conselho;

§ 2º - O  Conselho decide por maioria simples de seus membros;

§ 3º - O  Conselho, na primeira reunião de cada mandato, elegerá dentre seus membros os respectivos Presidente e Secretário.

Art. 22 – Compete ao Presidente do Conselho:

a) Convocar e presidir as reuniões do Conselho;

b) Designar relatores, encaminhar votações e desempatá-las;

c) Assinar com o Secretário e membros, os pareceres e demais expedientes que lhe competirem;

d) Representar o Conselho junto à Diretoria e Assembléias;

e) Assistir as reuniões da Diretoria ou designar outro membro do Conselho a fim de mantê-lo informado sobre a vida administrativa da entidade.

Art. 23 – Compete ao Secretário do Conselho:

a) Participar das decisões e votação dos assuntos submetidos ao Conselho;

b) Elaborar atas do conselho e organizar sua secretaria;

c) Substituir o Presidente em suas faltas impedimentos;

d) Substituir o Presidente no caso de renúncia ou demissão, quando os demais membros elegerão novo Secretário.

Art. 24 – compete aos membros do Conselho Fiscal:

a) Comparecer às reuniões ordinárias ou extraordinárias do Órgão, quando convocados;

b) Exercer com zelo os cargos para os quais forem eleitos pelos seus pares;

c) Relatar os assuntos que lhes forem atribuídos assim como discutir e opinar sobre aqueles que forem submetidos ao Conselho.

Art. 25 –  os cargos de Presidente e Vice-Presidente são privativos de sócios efetivos, porém os sócios contribuintes poderão ser eleitos para membro do Conselho, desde que não ultrapassem a um terço do mesmo.

CAPÍTULO   V

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Art. 26 – A Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação da Entidade, compondo-se de Sócios Fundadores, Efetivos, Contribuintes e Beneméritos, com direito a participação e voto.

Art. 27 – À Assembléia Geral Ordinária  incumbe:

1. examinar, discutir e deliberar sobre balancetes e relatórios da diretoria;

2. examinar, discutir e deliberar sobre planos e projetos que lhes forem apresentados, bem como quaisquer assuntos de interesse da Entidade;

3. discutir e deliberar sobre a alienação de bens ou imóveis do patrimônio da Entidade;

4. proceder emendas do estatuto, quando necessário;

5. cassar mandato e evitar entraves na administração.

§   1º - A  Assembléia Geral reunir-se-á uma vez por ano, no mês de março, para apreciação de contas e relatórios da Diretoria .

§  2º - A Assembléia  Geral será convocada pelo Presidente da Entidade, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, com ampla divulgação do respectivo edital.

§  3º - A Assembléia Geral reunir-se-á em primeira convocação com metade e mais um dos sócios efetivos e em segunda convocação, meia hora depois, com qualquer número de sócios.

Art. 28 – A Assembléia Geral Extraordinária, além da competência da Assembléia Geral ordinária, incumbe decidir sobre a extinção da Entidade.

§  1º - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá em uma única convocação com 1/5 (um quinto) de seus associados.

§  2º - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada pelo Presidente da Entidade na forma prevista quando:

1. a Diretoria julgar necessário;

2. o Conselho o requerer; e

3. a requerimento assinado por 2/3 (dois terço)  dos associados quites com a tesouraria.

Art. 29 – As Assembléias Gerais – Ordinárias e extraordinárias – decidirão por maioria simples de votos.

CAPÍTULO VI

DO PATRIMÔNIO, DAS RECEITAS E DAS DESPESAS

Art. 30 – O Patrimônio da SOCERN, compreenderá:

1. bens móveis, imóveis e direitos que possuir, e vier a  adquirir ou lhe forem doados;

2. obras literárias e de pesquisas;

3. saldos e fundos existentes.

Art. 31 – Extinta a SOCERN, o Patrimônio social será revertido em benefício de uma Entidade congênere que esteja devidamente registrada no CNAS – Conselho Nacional  de Assistência social ou outro órgão criado com igual competência.

Art. 32 – Nenhum bem da SOCERN poderá ser alienado sem a aprovação da assembléia geral extraordinária e com parecer favorável  do conselho Fiscal.

Art. 33 – A receita será proveniente:

1. das cotas de contribuição e outras arrecadações de diversas origens pagas pelos associados ou de terceiros;

2. das rendas, das aplicações financeiras, lucros, títulos e ações;

3. de doações, donativos, auxílios, direitos, legados, subvenções ordinárias ou extraordinárias originadas de entidades públicas e/ou privadas;

4. de valores recebidos de venda de naturezas diversas, de promoções e de sorteios.

Art. 34 -  A despesa será originada:

1. por quaisquer despesas que custeiem o desenvolvimento dos fins estatutários e administrativos da SOCERN;

2. por aquisição de bens, móveis, imóveis ou outros.

PARÁGRAFO ÚNICO – todas as despesas serão autorizadas pelo Presidente, salvo as rotineiras para o bom desenvolvimento da SOCERN;

Art. 35 – A SOCERN aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais do território Nacional.

Art. 36 – as verbas originárias de auxílios ou subvenções federais, estaduais ou municipais, desde de que recebidas serão escrituradas em destaque e sua aplicação obedecerá o fim convencionado.

Art. 37 – A SOCERN poderá contratar serviços de terceiros, remunerados ou não, para atender finalidades estatutárias.

Art. 38 – Por hipótese nenhuma, a SOCERN distribuirá lucros, dividendos ou quaisquer outras vantagens, inclusive não serão remunerados os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal.

CAPÍTULO   VII

DO ORÇAMENTO

Art. 39 – A previsão orçamentária será elaborada pelo Presidente e apresentada, em janeiro de cada ano, a Assembléia Geral para a devida apreciação e aprovação.

CAPÍTULO  VIII

DA REFORMA DO ESTATUTO

Art. 40 – A reforma deste Estatuto e do Regimento Interno, como dos Regimentos das Instituições integrantes e/ou mantidas, dependerá da Diretoria, com assentimento da Assembléia Geral extraordinária, especialmente convocada para tal fim.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 41 – Os casos  omissos ou obscuros neste estatuto o nos Regimentos serão resolvidos  pela Diretoria, Conselho Fiscal ou Assembléia geral extraordinária, quando for o caso.

Art. 42 – As taxas  e mensalidades dos Associados serão estipulados na 1ª assembléia Geral Ordinária de cada ano, para tanto convocada pelo Presidente.

CAPÍTULO X

DAS ELEIÇÕES

Art. 43 – Os cargos majoritários de Presidente e Vice-Presidente serão ocupados obrigatoriamente por cegos.

Art. 44 – Para concorrer aos cargos eletivos o candidato deverá ter, no mínimo 01 (um) ano de filiação á Entidade ou com aprovação da Assembléia Geral.

Art. 45 – O Conselho Fiscal será composto de 04 (quatro) elementos, sendo 03 (três) Membros Titulares e 01 (um) Membro Suplente, que serão indicados pela Assembléia Geral, onde os candidatos não terão direito a voto para efeito de eleição deste Conselho.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os candidatos á Diretoria não poderão indicar nomes para compor o Conselho Fiscal.  

Art. 46 – A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal serão eleitos para um período de 04 (quatro) anos, no dia  1º (primeiro) de dezembro, com posse após prestação de contas da Diretoria anterior no prazo de 30  (trinta) dias.

Art. 47 – Será registrada em ata a composição da Diretoria e do Conselho Fiscal, com prazo de mandato e data de posse.

                                                                    Natal (RN), 09 de janeiro de 2004 

SOCIEDADE DOS CEGOS DO RIO GRANDE DO NORTE
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Sócios Fundadores (Conforme Capítulo II, Art. 5º, letra “a”  §  1º )

01 – Ronaldo Tavares da Silva

02 – Joaquim dos Santos

03 – Ivoneide Damasceno Ribeiro

04 – José Osório Diógenes

05 – Edézio Luiz Bezerra Pereira

06 – Luciano Sidney Bezerra Nelson

07 – João David Damasceno

08 – João Maria Freire de Morais

09 – Francisco Martins da Silva

10 – Rainel  Monteiro Ribeiro

11 – Itamar  Freire de Amorim

12 – Maria Vera Lúcia  F. Damasceno

13 – Joana Silva Câmara Araújo

14 – Magnólia  Maria Alves Ramos

15 – Carlos César Silva de Oliveira

16 – Maria Livramento Costa Bezerra

17 – Edgar Ramos

18 – Francisco Ananias Lourenço da Silva

19 – Joiran  Medeiros da Silva

20 – Marilda Silva do Nascimento

21 – Marli Jacó Viana Martins

                                                       Natal (RN), 11 de janeiro de 2004.
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